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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ

.

aViso de LicitaÇÃo
UasG 980547 - PreGÃo eLetrÔNico Nº 022/2021- Pe-srP-PMsF-
saÚde, com objeto: futura e Eventual aquisição de Suprimentos de in-
formática, periféricos, toners e cartuchos visando atender as necessidades 
da Secretaria de Saúde de São francisco do Pará e seus Estabelecimentos 
de Saúde. data de abertura: 09/07/2021 às 08h30min. // PrEGÃo ElE-
TrÔNico Nº 023/2021-PE-SrP-PMSf-SaÚdE, com objeto: contratação de 
Empresa para futuras e eventuais coletas, transporte, tratamento e destino 
final ao lixo patológico proveniente dos estabelecimentos de Saúde aco-
plados a Secretaria Municipal de Saúde de São francisco do Pará. data de 
abertura: 15/07/2021 às 08h30min. através do www.comprasnet.gov.br. o 
edital estará disponível no www.comprasnet.gov.br, site da Prefeitura e/ou 
Portal do TcM/Pa. Patrícia da Silva chaves. Secretária Municipal de Saúde.

Protocolo: 671379
..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ
retiFicaÇÃo. a Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá, torna 
público a retificação da publicação do Pregão Eletrônico SRP nº 016/2021, 
circulada em 22/06/2021 no doE/Pa pág.116, d.o.U seção pág. 270 e 
diário do Pará pág. B10, como segue: oNde se LÊ: data de abertura: 
02/07/2021, Leia-se: 07/07/2021, permanecendo inalteradas as demais 
informações. Eduardo Sampaio Gomes leite - Prefeito Municipal

Protocolo: 671380
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SENADOR JOSÉ PORFÍRIO

.

aviso de Licitação - PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 015/2021
oBJETo: Seleção e contratação de empresas com o objetivo de formar o 
Sistema de registro de Preços da administração Pública Municipal para aqui-
sição de matérias de construção em geral, para manutenção das atividades 
da Prefeitura e demais fundos que constituem o Poder Executivo. aBErTUra: 
07/07/2021, às 08:30 horas. local Para rETirada dE EdiTal E iNfor-
MaÇÕES: Setor de divisão de licitação e contratos da PMSJP, sito a rua 
Marechal assunção, n°. 116 - cEP: 68.360-000 , das 08:00 às 12:00 horas ou 
através dos sites www.tcm.pa.gov.br e joseporfirio.pa.gov.br.
Jozimar dos Santos Silva
Pregoeiro

Protocolo: 671381
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOURE

.

Prefeitura Municipal de soure
coNtrato Nº...........: 2020038501
oriGEM.....................: ToMada dE PrEÇoS Nº 003/2021
coNTraTaNTE........: PrEfEiTUra MUNiciPal dE SoUrE
coNTraTada(o).....: EQUaTorial ENGENHaria EirEli
oBJETo......................: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo 
ddE SErViÇo dE locaÇÃo dE PaTrUlHa MEcaNiZada ViSaNdo a rE-
aliZaÇÃo dE SErViÇoS dE TErraPlENaGEM Para a rEcUPEraÇÃo dE 
PoNToS crÍTicoS da ESTrada ViciNal da Barra VElHa, EM UMa EX-
TENSÃo dE 2,19 KM; No MUNicÍPio dE SoUrE/Pa.
Valor ToTal................: r$ 655.600,00 (seiscentos e cinquenta e cinco 
mil, seiscentos reais) 
ProGraMa dE TraBalHo.......: Exercício 2020 atividade 
0807.267820026.2.030 Manutenção da Malha Viária , Classificação eco-
nômica 3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 
3.3.90.39.21, no valor de r$ 655.600,00
ViGÊNcia...................: 31 de dezembro de 2020 a 01 de Março de 2021
republicado  por inclusão  de programa de trabalho
daTa da aSSiNaTUra.........: 31 de dezembro de 2020

Protocolo: 671382
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TAILÂNDIA

.

decreto Nº 024, de 09 de JUNHo de 2021.
dar posse os Membros do conselho Municipal de alimentação Escolar - 
caE, e dá outras providências.
o PrEfEiTo MUNiciPal dE TailÂNdia, na constância do seu mandato e 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelos art. 87, inci-
sos i, X e Xii, e art. 118, inciso i, alínea “h”, da lei orgânica do Município, e 
coNSidEraNdo o art. 18, da lei federal nº 11.947/2009, que dispõe so-
bre a composição do conselho Municipal de alimentação Escolar, dEcrETa:
art. 1º ficam empossados como membros integrantes da composição do 
conselho Municipal de alimentação Escolar, para o quadriênio de 2021 a 
2025, os seguintes membros:
i - rePreseNtaNte do Poder eXecUtiVo:
a) Membro Titular: ascendino leite de Souza; e b) Membro Suplente: clau-
dison de Souza lima.
ii - rePreseNtaNtes das eNtidades de traBaLHadores da 
edUcaÇÃo e disceNtes:
a) Membros Titulares: francisca lesly alencar de Sousa; e rosiania limeira Paz. 
b) Membros Suplentes: clarie cordeiro da Silva; e Maria Helena Batista Sousa.
iii - rePreseNtaNtes de Pais de aLUNos:
a) Membros Titulares: antônia Elania firmino da Silva; e cilene Morais 
Gaia; b) Membros Suplentes: raiane farias de Brito; e Keilon Muniz Morais.
iV - rePreseNtaNtes das eNtidades ciVis orGaNiZadas:
a) Membros Titulares: Francisco Adriano Serafim de Oliveira; e Antônio Mo-
reira da cruz. b) Membros Suplentes:  rosângela aparecida dayrell Sousa 
e Herivaldo fonseca dos Santos;
§1º os membros terão mandato de 04 (quatro) anos, podendo ser recon-
duzidos de acordo com a indicação dos seus respectivos segmentos.
§2º o exercício do mandato de conselheiros do caE é considerado serviço 
público relevante e não remunerado.
§3° caberá ao membro suplente completar o mandato do titular e substi-
tuí-lo em suas ausências e impedimentos.
art. 2º ficam empossados para a presidência do caE os seguintes Mem-
bros, eleitos pelo colegiado:
i - Presidente: rosiania limeira Paz; e ii - Vice-Presidente: francisca lesly alencar de Sousa
Parágrafo único. o presidente será substituído pelo vice-presidente em 
suas ausências ou impedimentos.
art. 3º compete ao caE, nos termos do art. 19, da lei federal n° 11.947/2009.
I - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das diretrizes estabelecidas na 
forma do art. 2°, da lei federal n° 11.947/2009;
II - acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos destinados à alimentação escolar;
iii - zelar pela qualidade dos alimentos, em especial quanto às condições 
higiênicas, bem como a aceitabilidade dos cardápios oferecidos; e
iV - receber o relatório anual de gestão do PNaE e emitir parecer conclusi-
vo a respeito aprovando ou reprovando a execução do Programa.
art. 4º o caE elaborará o seu regimento interno, em até 30 (trinta) dias, 
após a publicação deste decreto.
art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se 
as disposições em contrário.
GaBiNETE do PrEfEiTo MUNiciPal dE TailÂNdia, Estado do Pará, aos 
09 dias do mês de junho de 2021.
PaUlo liBErTE JaSPEr
Prefeito Municipal

Protocolo: 671383
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TERRA ALTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de terra aLta
aViso de LicitaÇÃo. PreGÃo eLetÔNico N° 004/2021/PMta. 
Processo adM 183/2021. objeto: contratação de Empresa para o for-
necimento de Material Elétrico em Geral e Material Para Manutenção da 
iluminação Pública para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Terra alta e suas Secretarias. data: 06/07/2021 - 09:30. Site: www.
portaldecompraspublicas.com.br

Protocolo: 671384
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE TUCUMÃ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de tUcUMÃ/Pa
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 9/2021-048PMt
o Município de TUcUMÃ, através da PrEfEiTUra MUNiciPal, por intermé-
dio da comissão de licitação, torna público que fará licitação às 09:00 ho-
ras do dia 08 de julho de 2021, na modalidade PrEGÃo ElETrÔNico SrP 
Nº 9/2021-048PMT, tipo menor preço por iTEM, cujo rEGiSTro dE PrEÇoS 
Para coNTraTaÇÃo dE EMPrESa do raMo PErTiNENTE Para aQUiSiÇÃo 
dE MEdicaMENToS VETEriNárioS E ProdUToS aGroPEcUárioS Para 


